
Diário da República, 2.ª série — N.º 112 — 12 de Junho de 2007 16 450-(123)

casado, titular do bilhete de identidade n.º 7149774, com domicílio
na Rua Irmãos São João de Deus, Edifício América, Entrada 8, Apar-
tamento 28 Cx. 256, Arcozelo, 4750-013 Barcelos, por se encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e punido
pelo artigo 348.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz,
em 18 de Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. — A Escrivã-Adjunta, Rosa Maria Vilela André.

Anúncio n.º 3517-ZM/2007

A juíza de direito, Dr.ª Maria Bárbara Valente de Sousa Guedes, do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 323/01.1TDPRT (antigo
n.º 195/01), pendente neste Tribunal contra o arguido Welder Nicolau
Pinto Azevedo, filho de Ângela Maria Pinto de Azevedo, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 22 de Abril de 1977, casado, titular do
passaporte n.º CL022789, com domicílio na Rua 44, Lote 16, Quadra
164, 172, (esquina com a Rua 303) St. Norte Ferroviario, Goiânia, go,
Cep 74063-300 Brasil, por se encontrar acusado da prática de seis
crimes de emissão de cheque sem provisão, praticados em 31 de Ou-
tubro de 2000, 2 de Novembro de 2000 e 4 de Novembro de 2000,
por despacho de 19 de Abril de 2007, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação do arguido.

20 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. — A Escrivã-Adjunta, Fernanda Gonçalves.

Anúncio n.º 3517-ZN/2007

A juíza de direito, Dr.ª Isabel Maria Trocado Monteiro, do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 106/05.0PTPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo José Ramalho Moura, filho de António
Fernando Correia Moura e de Maria Alice Ramalho da Fonseca, na-
tural de Póvoa de Varzim, Póvoa de Varzim, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 20 de Julho de 1976, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10826841, com domicílio na Rua do Agro, 175, rés-
-do-chão, Centro, Direito, Frente, Santa Marinha, 4400 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 20 de Abril de 2004, foi
o mesmo declarado contumaz, em 2 de Março de 2007, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

23 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Trocado
Monteiro. — A Escrivã-Adjunta, Isabel Araújo.

Anúncio n.º 3517-ZO/2007

A juíza de direito, Dr.ª Maria Bárbara Valente de Sousa Guedes, do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 758/04.8PTPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Sérgio Bruno Santos Pinheiro, filho
de José Maria da Silva Pinheiro e de Célia Jesus dos Santos, natural de
São Paio de Oleiros, Santa Maria da Feira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 9 de Novembro de 1991, titular do bilhete de identidade
n.º 12120220, com domicílio em Silveirinha, 362, 4520-621 São João

de Ver, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 1 de Maio de 2004, por
despacho de 30 de Março de 2007, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por apresentação em juízo.

26 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. — A Escrivã-Adjunta, Rosa Dias.

Anúncio n.º 3517-ZP/2007

A juíza de direito, Dr.ª Maria Bárbara Valente de Sousa Guedes, do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 587/03.6PSPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Maurício Jackson Nardoni, filho de
Jorge Nardoni e de Ivone Coelho Nardoni, natural de Brasil, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 23 de Dezembro de 1975, casado, titular
da licença de condução n.º P-1294161, com domicílio na Avenida da
Bélgica, 1958, 2.º, Apartamento 67, 4400 Vila Nova de Gaia, por se
encontrar acusado da prática do crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, pra-
ticado em 25 de Abril de 2003, por despacho de 14 de Março de
2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
em juízo.

26 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. — A Escrivã-Adjunta, Rosa Dias.

Anúncio n.º 3517-ZQ/2007

A juíza de direito, Dr.ª Isabel Maria Trocado Monteiro, do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1476/03.0TDPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Andreia Cristina Silva Marques Meireles,
filha de João José Marques Meireles e de Fátima Conceição da Silva
Marques Meireles, natural de Canidelo, Vila Nova de Gaia, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 13 de Agosto de 1984, divorciada,
titular do bilhete de identidade n.º 12529002, com domicílio na Rua
Direita de Francos, 20, Casa A, Ramalde, 4100 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 1 de Dezembro de 2002, por des-
pacho de 26 de Abril de 2007, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por apresentação.

27 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Trocado
Monteiro. — A Escrivã-Adjunta, Isabel Araújo.

Anúncio n.º 3517-ZR/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ângela Reguengo da Luz, do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2296/96.1JAPRT, ex. processo n.º 82/00,
pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando Manuel Marques
Heleno, filho de Manuel de Jesus Heleno e de Maria de Lurdes de Oli-
veira Marques, natural de Mira, Mira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 26 de Setembro de 1964, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 7884578, com domicílio no Edifício Belchoro 1.º-B,
Montechoro Rua Teófilo Braga, 8200-272 Albufeira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança, nos termos do
artigo 300.º, n.º 1, do Código Pena vigente à data da prática dos factos,
actualmente previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a),
do Código Penal revisto entre os meses de Janeiro e Fevereiro de
1995, por despacho de 27 de Abril de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação.

27 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo da
Luz. — A Escrivã-Adjunta, Isolina Cardoso Costa.




